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ll5TADO DO PIAUI • 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA DO PIAUI - PI 

CNPJ: 01.612.622/0001- 33 

A VISO DE UCITAçAO 

PROCESSO ADMlNlSTRATIVO N". 001/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N". 001/2022-PMBP 

o MUNICf PIO DE BETÂNIA DO PIAUÍ-PI, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Francisco Delmondes, s/n, Centro, Betânia do Piauí - PI, 
inscrito no CNPJ sob o N.0 0l.612.622/0001-33, através do seu Pregoeiro toma 
público para conhecimento de todo e qualquer interessado(s) , que o Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal determinou a instalação de Processo Licitatório, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, tipo "MAIOR DESCONTO", com "ADJUDICAÇÃO POR 
ITEM" com data de abertura e julgamento para o dia 19.01.2022, às 09h00min, 
na sala de licitação, sito na Rua Francisco Delmondes, s/n, Centro, Betãnia do 
Piauí - PI, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE COMBUSTfvEIS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAut E 
SUAS SECRETARIAS, COM FORNECEDORES NA CIDADE DE BETÂNIA DO 
PIAut - PI E TERESINA - PI, com valor Global previsto de R$ 1.793.947,00 (um 
milhão setecentos e noventa e três mil novecentos e quarenta e sete reais), com 
recursos oriundos do ORÇAMENTO GERAL DO MUNICIPIO DE BETÂNIA DO 
PIAUÍ E OUTROS, para o exercício de 2022. A licitação serâ regida pela Lei 

10.520/02 e subsidiariamente pela lei federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e lei complementar 123/2006, atendidas as limitações, condições e 
exigências expressamentes fixadas no EDITAL e anexos. 

Maiores informações poderão ser adquiridas junto ao Pregoeiro, no endereço a cima 
mencionado, em dias úteis de segunda a sexta-feira, de 08h00min âs 13h00min ou 
pelo telefone (89) 3497-0005. 

Betânia do Piauí (PI) , 05 de Janeiro de 2022. 

ANTONIO FERREIRA DE MACEDO JUNIOR 
DIRETOR ESPECIAL DE LICITAÇÕES 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUN. DE SÃO JOÃO DO PIAUI 
PRAÇA HONORIO SANTO S/N. BAIRRO CENTRO 
CNPJ: 06.553.655/0001-73 

DECRETO Nº, 01, DE 03 DE JANEIRO DE 2022. 

Dispõe sobre a programação orçamentária e 
financeira, estabelece as metas bimestrais de 
arrecadação e o cronograma mensal de desembolso 
do Poder Executivo para o exercício de 2022 e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1 º Ficam estabelecidas, conforme Anexo I, as Metas Bimestrais de 
Arrecadação para o exercício de 2022, de acordo com o art. 13, da Lei Complementar 
Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal Instrução 
Normativa nº 005/2021, do Tribunal de Contas do Estado do Piauí 

Art. 2º Ficam aprovados, conforme Anexos II e III, a Programação 
Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso para o exercicio de 2022, de 
acordo com os arts. 8º e 9º, da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de 
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e Fiscal Instrução Normativa nº 005/2021, do 
Tribunal de Contas do Estado do Piauí. 

Art. 3° Os órgãos, os fundos e as entidades do Poder Executivo, 
integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, poderão empenhar as 
dotações orçamentárias aprovadas na Lei nº. 51, de 21 de dezembro de 2021, 
observados os limites estabelecidos no Anexo III deste Decreto. 

§ 1 ° Não se aplica o disposto no caput às dotações orçamentárias 
relativas: 

I - aos grupos de natureza de despesa: 

a) "1 - Pessoal e Encargos Sociais"; 

b) "2 - Juros e Encargos da Dívida"; e 
c) "6 - Amortização da Dívida"; 

II - às despesas relativas à manutenção e desenvolvimento do ensino e às 
ações e serviços público de saúde, necessárias ao atingimento do índice constitucional; 

III - aos recursos de doações e de convênios 

§ 2° Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos, bem 
como os créditos especiais reabertos neste exercício, relativos aos grupos de natureza 
de despesa. "3 - Outras Despesas Correntes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões 
Financeiras", ressalvadas as exclusões de que trata o § 1 ° deste artigo, terão sua 
execução condicionada aos limites estabelecidos de acordo com este artigo. 

Art. 4° Ficam programadas as despesas originárias de Operações de 
Crédito e de Convênios, para possibilitar a licitação e o empenho da despesa, para 
posterior recebimento dos recursos, que servirão para o referido pagamento, conforme 
determinação dos contratos e convênios existentes. 

Art. 5º Os valores dos Créditos Adicionais Especiais, de que trata o art. 
41 , da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, abertos nos últimos 4 (quatro) 
meses do exercício de 2021, serão reabertos nos limites de seus saldos e incorporados 
ao Cronograma de Desembolso. 

Art. 6º Os valores dos Créditos Adicionais Suplementares, de que trata o 
art. 41, da Lei Federal nº. 4.320, de 1964, abertos com recursos não programados, 
ficam incorporados ao Cronograma de Desembolso. 

Art. 7° As cotas mensais de despesas poderão ser antecipadas, caso haja 
arrecadação maior do que a prevista para o bimestre. 

Parágrafo único. A antecipação de que trata o caput deste artigo, limita
se ao excesso de arrecadação verificado em cada fonte de recursos. 

Art. 8° Os dirigentes dos órgãos da Administração Pública Municipal e 
os ordenadores de despesas ficam obrigados a cumprir os limites fixados na 
Programação Mensal de Desembolso para o exercício de 2022, bem como as demais 
disposições legais, aplicáveis à execução da Despesa Pública Municipal. 

de 2022. 

Art. 9° Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Piauí, em 03 de janeiro 

---\
EDNEI MODESTO AMORIM 

Prefeito Municipal 


